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INDICAÇÃO N° 009, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.
  

INDICA AO SENHOR ISMAEL FERREIRA DE 
BRITO,  prefeito  de  Babaçulândia-TO,  QUE 
DETERMINE  A  AQUISIÇÃO  E  DOAÇÃO  DE 
APARELHOS  DE  AFERIR  GLICEMIA  E 
PRESSÃO  ARTERIAL  PARA  PESSOAS  COM 
DIABETES  E  HIPERTENSÃO  no  âmbito  do 
município de Babaçulândia-TO. 

Senhor Presidente, 
     O vereador que abaixo subscreve requer que, após ouvido o plenário e tramitação regimental, seja 

encaminhada ao chefe do poder executivo municipal a seguinte INDICAÇÃO: INDICA ao senhor 
ISMAEL FERREIRA DE BRITO, prefeito municipal, a necessidade de AQUISIÇÃO e  DOAÇÃO 
DE  APARELHOS  AFERIDORES  DE  GLICEMIA  E  PRESSÃO  ARTERIAL  PARA 
PACIENTES COM DIABETES  E  HIPERTENSÃO COMPROVADAMENTE DE BAIXA 
RENDA NO MUNICÍPIO DE  BABAÇULÂNDIA-TO.
       Os aparelhos aferidores de glicemia e de pressão arterial serão distribuídos respectivamente para 
pacientes portadores de diabetes tipo 1 e/ou tipo 2 e pacientes hipertensos que comprovarem mediante 
laudo médico e que comprovarem a sua necessidade. 

GABINETE DO VEREADOR HEMERSON COSTA FRAGOSO, aos 08 dias do mês de 
Agosto de 2025. 

HEMERSON COSTA FRAGOSO
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Considerando que é papel do poder legislativo propor leis que implementem políticas públicas para 
todas as áreas, indico esta proposição com o objetivo claro de melhorar o tratamento de pessoas com 
as referidas  comorbidades, além de gerar economia ao setor de saúde a médio e longo prazo, tendo em 
vista que o controle mais preciso destas doenças reduzem significativamente os custos relacionados a 
tratamentos com internações de pacientes com diabetes e hipertensão. 

GABINETE DO VEREADOR HEMERSON COSTA FRAGOSO, aos 08 dias do mês de 
Agosto de 2025. 

HEMERSON COSTA FRAGOSO
Vereador


